
Palavras-chaves:
 

CT03.28
Departamento de 
Assistência Social

Entidades que devem realizar o cadastro

Orgão responsável pela emissão

Finalidade

Resolução/Normatização

Entidades que desenvolvem serviços de 
atendimento direto e/ou específico para idosos no 
município de Campinas/SP

Conselho Municipal do Idoso – CMI.

Ÿ Habilitar entidade para funcionamento das 
atividades com as pessoas idosas e acesso a 
recursos do Fundo Municipal da Pessoa Idosa de 
Campinas - FMPIC; 

Ÿ Editais que exigem habilitação no CMI.

Resolução 01/2014 de 06/05/2014 / Resolução 
01/2014 (Retificação) de 16/05/2014

A não habilitação da entidade pode comprometer o 
funcionamento e seu reconhecimento público, 
além de impossibilitar acesso a recursos do Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa e participação em 
eventuais editais, de empresas privadas, que exigem 
tal habilitação.

Consequências

Contato

Conselho Municipal do Idoso (CMI) 
Rua Ferreira Penteado, 1331 – Centro –  
Campinas/SP – (19) 32549263
E-mail: cmi@campinas.sp.gov.br

Carta Técnica
 Atualizada em Maio 2017

Onde protocolar

Relação dos documentos

CMI - Campinas – documentos em via física.

Registro inicial:

I – Formulário padrão de Registro de Entidades que 
consta como anexo 01;

II- Estatuto (se associação), escritura (se fundação) 
ou contrato social (se empresa privada) 
devidamente registrado e atualizado;

III – Comprovante de inscrição da entidade no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica- CNPJ;

IV – Ata da eleição da última diretoria, quando 
couber;

V – Cópia do RG e CPF do presidente, vice-
presidente e tesoureiro (no caso de entidades sem 
fins lucrativos) ou dos sócios (no caso de entidades 
com finalidades lucrativas);

VI – Indicação do responsável técnico com cópia 
do RG, CPF e registro profissional;

VII – Declaração de idoneidade dos dirigentes ou 
sócios, nos termos do modelo anexo nº02;

VIII – Declaração de regularidade e funcionamento 
da entidade, conforme anexo nº 03 (a ser retirado 
pessoalmente no CMI);

IX – Alvará de funcionamento;

X  Plano de trabalho anual, de acordo com anexo 
04;

Xl – Declaração de destinação de rendas, 
conforme anexo 06;

–

Registro e inscrição no Conselho
Municipal do Idoso (CMI) carta técnica, registro e

inscrição no CMI, Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa

Idosa
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Xll – Registros fotográficos do local;

XIIl – Relação das pessoas idosas residentes (se já 
tiver); 

XlV – Cópia do modelo de contrato de prestação 
de serviço a ser firmado, quando couber;

XV- Inscrição de entidade no Conselho Municipal 
de Assistência Social, se for o caso.

Revalidação

I – Ata de eleição da diretoria atual, quando couber;
 
II – Alvará de funcionamento atualizado;

III – Relatório das atividades do exercício encerrado 
contendo:

a) Resultados alcançados;

b) Recursos financeiros recebidos e utilizados;

c) Infraestrutura utilizada

IV – Justificativa de alterações do plano de trabalho, 
quando houver.

Procedimentos:
Entidade deve protocolar: 

I - Ofício-Requerimento dirigido ao Presidente do 
CMI de Campinas, em duas vias, informando:

a) O nome do programa a ser inscrito; 

b) O regime de atendimento em que o 
programa está ou será desenvolvido, de acordo 
com o artigo 1º da resolução 01/2014- CMI; 

II - Após solicitação, a Comissão de Registro terá 60 
dias para análise do processo, em tendo pedido 
deferido e aprovado pelo colegiado do CMI, será 
publicado no Diário Oficial do Município (DOM); 
 
lll - Em caso de indeferimento pela Comissão de 
Registro a entidade terá até 30 dias para sanar a falta 
de  documentos  ou  inva l idade  des tes .  
Permanecendo o indeferimento, por eventuais 
vícios ou obscuridade de informação do colegiado 
do CMI, a entidade terá 15 dias para recorrer da 
decisão. 

lV- Após análise do recurso pelo colegiado do CMI, 
e se a decisão for pelo deferimento, aguardar 
publicação em DOM. Caso a decisão do colegiado 
do CMI seja pelo indeferimento, a entidade deverá 
instruir nova solicitação e protocolar outro pedido. 

A referida resolução dispõe em uma única norma, 
regras para registro da entidade e inscrição do 
programa desenvolvido. Entende-se por registro o 
ato de conhecer formalmente a existência da 
entidade, o que é verificado por meio de Ata atual 
da diretoria, Estatuto Social, CNPJ e Plano de 
Trabalho. Entende-se por programa, a descrição 
das atividades técnicas desenvolvidas pelas 
entidades, uma única entidade pode ter mais do 
que um programa.

O registro é feito uma única vez, válido por dois (02) 
anos. Entretanto, existe uma revalidação anual que 
deve ser protocolada até 30 de abril de cada ano.

Não há custos.

Disposições gerais

Validade

Custos

produto de
conhecimento

Os produtos de conhecimento 
FEAC estão em constante 
aprimoramento. Colabore 
enviando sugestões e 
considerações. Todas as 
contribuições são bem-vindas.  

A Fundação FEAC tem como 
missão a promoção humana, a 
assistência e o bem-estar 
social, com prioridade à 
criança e ao adolescente, em 
Campinas/SP.

R. Odila Santos de 
Souza Camargo, 34, Jd. 
Brandina, Campinas/SP - 
Brasil. CEP: 13092-540

Assessora técnica de referência
Ana Lídia Manzoni Puccini
Supervisora
Departamento de Assistência Social
ana.puccini@feac.org.br
Tel.: 19 3794 3543

feac.org.br

gestaodoconhecimento@feac.org.br

fundacaofeac

fundacaofeac

mailto:cmi@campinas.sp.gov.br
mailto:cmi@campinas.sp.gov.br
mailto:cmi@campinas.sp.gov.br
mailto:cmi@campinas.sp.gov.br


ANEXO
Resolução 01/2014 - CMI.

Importante esclarecer que o anexo 03, precisa ser retirado pessoalmente na sede do CMI
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